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.	 .
Sessao de u	 21 de outubro de 1992	 ACORDA() No 202-05.359_
Recurso no:	 85.846	 .
Recorrente:	 IRMOS ARRAIS LEITE LTDA.	 .
Recorrida c	 DRF EM FORTALEZA - CE	 .

'
. FINSOCIAL/FATURAMENTO - LANÇAMENTO DE OFICIO -

FALTA DE RECOLHIMENTO - PASSIVO FI(•'TICIO: 1) é de
ser exigido de oficio a contribui0o devida, cujo
recolhimento o Contribuinte nWo logrou comprovarg
2) caracteriza omissWd de receita operacional,

.. ressalvado à Empresa fazer prova em contrárió, a
manuteng ..Xo em conta do passivo de obriga0es, das
quais nWo comprova constituirem real obrigaçffes a
liquidar. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por IRMAOS ARRAIS LEITE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadaMente, o Conselheiro

. ORLANDO ALVES'GERTRUDES.	 .

•

Sala das SessCies, em 21 /4. outubro de 1992.
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o Bo,?c:E...i...os -- Presidente 	 .,
• _---	 .

. Á?,

- • .ANTONI Y .4(i ENO aDFIRO - Re :ator
.	 Y

7 )11
..

• JOSE CARLOS OE -gf W..: DA LEMOS - Procurador-Repre-. ..	 : sentante da Fa-.
-	 zenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 9 4 DE7..1992	 .
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EL..O
ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS, ;JOSE CABRAL GAROFANO e TERESA
'CRISTINA GONÇALVES PANTOjA..	 .
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Recurso no:'	 85.846

	

Acõrdffo no:	 202-05.359

	

Recorrente:	 IRmnos ARRAIS LEITE LTDA.
.	 .

•

RELATbRIO	 .

O presente recurso esteve sob exame desta Câmara,
na Sessao de 05.07.91, consoante relatório e voto de fls. 49/53„
que releio em Sessao„ para tornar presente os fatos.

E lido dito relatório.	 .

. . Nessa ocasiao, o Colegiada, como se v0 do citado
voto, decidiu,. à unanimidade de seus membros, converter o
julgamento do recurso em diligOncia, a fim de que fosse anexado
aos autos • o acórdao„ por •cópia, proferido pelo Eg. Primeiro
Conselho de Contribuintes no administrativo relativo ao IRPj„
face ao exposto no voto que li. .

Em virtude dessa diligOncia é anexada aos autos a
cópia reprográfica do Acórdao n2 103-12.241, de 25.05.92 da 3Éj
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Para conhecimentl
dos demais membros deste Colegiado leio em sessao . referi

	

acórdao,, anexo a fls. 62/65.	
I _

E lido o Acórdao de fls. 2/65..

E o relatório.	 .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO .

•

.	 Inicialmente, é de ser mantida a DecisXo Recorrida
quanto	 ao	 n'iNO	 re co 1 h men to da	 con t bui c;2(0	 devida	 ao
FINSOCIAL/FATURAMENTO,	 relativa ao período de apuraçXo de
fevereiro de 1986, eis que nWo contestada pela Recorrente.

De igual sorte, a exigOncia •decorrente da apura0o
de passivo fictício em dezembro de 1987 em razUo da Recorrente
não ter carreado a estes autos qualquer documento que infirmasse
a acusa0o fiscal. Ficou somente em alegaçffes.

Destarte, tenho como comprovada a matéria fática„
face ao decidido pelo Ey. Primeiro Conselho de Contribuintes,
consoante o AcórdWo de fls. 62/65 que adoto como razffes de
decidir, como se aqui estivessem transcritas, eis que a
manuten0o de obrigaçffes já liquidadas (ai -1.• 12 do Decreto-Lei ng
1.598/77) autoriza a presunçao de que essas obrigaçffes foram
liquidadas com recursos à margem da escrita fiscal, ressalvado
empresa fazer . prova em contrário. A existOncia de obrigaçffes no
Passivo que a Empresa nWo comprova constituirem real "passivo"„
induz que elas se referem a obrigaçffes já liquidadas e a Empresa
se furta a reconhecer essa situaçWo.

•

A omiss'So de receitas nos registros fiscais
importa presumir-se que elas também deixaram de compor a base de
cálculo da contribui0o, e, em consegdOncia,h4a/insuficiOncia de .
seu recolhimento.

•

Face ao exposto, nego provimento ao recurso.

• Sala das Sessffe e. ffl 21 de outubro de 1992.
•

ANTO1	 OS BUENO RIBEIRO

•
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